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Nova resolução da Previdência Social reduz contribuição ao SAT 

	A gora é oficial. A Previdência Social publicou na segunda-feira uma resolução 
que altera a metodologia de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). Em vi-
gor desde janeiro, o FAP é utilizado para diminuir ou aumentar a contribuição ao Seguro 
de Acidente do Trabalho (SAT). O objetivo do governo é reduzir os índices de acidente 
de trabalho de empresas que registram grandes percentuais e estimular aquelas que pos-
suem baixos índices ou não os têm.
	A  aplicação do FAP - variável de 0,5 a dois pontos - pode reduzir a contribuição 
à metade ou dobrar, chegando a 6% sobre a folha de salários. A principal modificação, 
prevista na Resolução nº 1.316, do Conselho Nacional de Previdência Social, favorece 
350 mil companhias que não registraram nenhum tipo de acidente entre 2007 e 2008. 
Todas elas terão direito a menor alíquota do FAP, ou seja 0,5. Assim, terão os valores 
recolhidos ao SAT reduzidos à metade a partir de 1º de setembro.
	A  resolução também prevê uma sanção caso o contribuinte omita algum acidente. 
Nesse caso, o FAP será de dois pontos. O que significa um acréscimo de 100% ao SAT. As 
alterações resultaram de negociações entre a Previdência e entidades empresariais.
	E ssas mudanças, no entanto, não devem estimular as empresas a desistir de seus 
processos. Hoje são cerca de 250 ações judiciais e 7,2 mil recursos administrativos con-
testando o FAP. Também há uma ação direta de inconstitucionalidade (Adin) no Supre-
mo Tribunal Federal (STF), da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo (CNC).
	 Para o advogado Leonardo Mazzillo, do W Faria Advocacia, ao pacificar que 
toda empresa que não registrar acidente de trabalho terá alíquota 0,5 de FAP, a Previ-
dência reconhece que era falho o sistema estatístico aplicado, no qual quase nenhuma 
empresa obtinha o benefício. A questão vinha sendo contestada no Judiciário e resultou 
em diversas liminares favoráveis às empresas. No entanto, como a nova regra valerá ape-
nas a partir de setembro, ele afirma que deve ainda recorrer à Justiça para obter o mesmo 
tratamento para as cobranças efetuadas entre janeiro e agosto deste ano.
	 Novas ações ainda podem ser propostas contra a sanção aplicada às empresas que 
omitirem acidentes. Para Mazzillo, a punição afronta o princípio da legalidade, além do 
conceito de tributo do Código Tributário Nacional, segundo o qual eles não poderiam 
ter natureza sancionatória. O advogado Alessandro Cardoso, do Rolim, Godoi, Viotti e 
Leite Campos Advogados, também acredita que isso pode resultar em novas ações, pois a 
Previdência não poderia criar um meio punitivo via ato infralegal, “o que viola o princípio 
da legalidade e deturpa o objetivo do FAP”. 
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